
 
 

Declaração de retificação 
EDITAL 

MESTRADO EM TURISMO DE INTERIOR – EDUCAÇÃO PARA A SUSTENTABILIDADE 
(Edição 2020‐2022) 

 

Tendo sido publicado o Despacho n.º 6458/2020, de 19 de junho que publica as alterações ao plano 
de estudos do Mestrado em Turismo de  Interior — Educação para a Sustentabilidade, da Escola 
Superior  de  Educação  de  Coimbra,  é  alterado  o  preambulo  e  o  ponto  6  do  Edital  da  edição 
2020/2022, homologado a 26/02/2020.  

Assim, retifica‐se que onde se lê:  

“Ao abrigo do Despacho nº 13577/2010, de 10 de agosto de 2010 (Diário da República, 2ª Série, nº 
164, de 24 de agosto de 2010), com as alterações introduzidas pelo Despacho nº 16289/2011, de 
15 de novembro de 2011 (Diário da República n.º 230, 2ª série, de 30 de novembro de 2011) acresce 
a Declaração de retificação nº 234/2012, de 30 de janeiro de 2012 (Diário da República n.º 34, 2ª 
série), que publica a caracterização e plano de estudos do ciclo de estudos conducente ao grau de 
mestre em Turismo de Interior ‐ Educação para a Sustentabilidade, na Escola Superior de Educação 
de Coimbra, do Instituto Politécnico de Coimbra, cujo ciclo de estudos foi previamente acreditado 
por parte da Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior e registado, na Direcção‐Geral 
do Ensino Superior com o número R/A – Cr 100/2010.” 

“6. O curso de mestrado compreende dois anos letivos, decorrendo a presente edição de setembro 
de  2020  a  junho  de  2022,  de  acordo  com  o  Calendário  Escolar.  A  data  limite  para  entrega  da 
dissertação/trabalho de projeto/relatório de estágio será 30 de junho de 2022.” 

deve ler‐se:  

“Ao abrigo do Despacho nº 13577/2010, de 10 de agosto de 2010 (Diário da República, 2ª Série, nº 
164, de 24 de agosto de 2010), com as alterações introduzidas pelo Despacho nº 16289/2011, de 
15 de novembro de 2011 (Diário da República n.º 230, 2ª série, de 30 de novembro de 2011) com a 
Declaração de retificação nº 234/2012, de 30 de  janeiro de 2012 (Diário da República n.º 34, 2ª 
série), e pelo Despacho n.º 6458/2020, de 19 de junho (Diário da República n.º 118, 2ª série), que 
publica a caracterização e plano de estudos do ciclo de estudos conducente ao grau de mestre em 
Turismo de Interior ‐ Educação para a Sustentabilidade, na Escola Superior de Educação de Coimbra, 
do Instituto Politécnico de Coimbra, cujo ciclo de estudos foi previamente acreditado por parte da 
Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior e registado, na Direcção‐Geral do Ensino 
Superior com o número R/A ‐Cr 100/2010/AL01. 

“6. O curso de mestrado compreende dois anos letivos, decorrendo a presente edição de setembro 
de 2020 a outubro de 2022, de acordo com o Calendário Escolar. A data  limite para entrega da 
dissertação/trabalho de projeto/relatório de estágio será 31 de outubro de 2022.”. 
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